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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0028313-29.2016.815.2002
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
EMBARGANTE: David Pinto de Brito
ADVOGADOS: José Walter Lins de Albuquerque e Danielly Tavares Medeiros
EMBARGADO: Câmara Criminal do TJ/PB

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR DE
OMISSÃO QUANTO À ANÁLISE DE QUESTÃO DE
ORDEM  PÚBLICA  SUSCITADA  NO  APELO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MATÉRIA APONTADA
NA  PRÓPRIA  APELAÇÃO.  PRETENSÃO  DE
REEXAME  DE  QUESTÕES  JÁ  DECIDIDAS.
INADMISSIBILIDADE.  MEIO  PROCESSUAL
INIDÔNEO.  OBSERVÂNCIA  ÀS  RESTRITAS
HIPÓTESES DO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1. Não há que se falar em omissão do acórdão, quando este
examina, exaustivamente, toda a matéria discutida durante
a  tramitação  processual  na  instância  monocrática,  ainda
mais quando o seu resultado é pela nulidade da sentença e
de parte do processo.

2. Visando os embargos declaratórios a sanar ambiguidade,
obscuridade,  contradição  ou  omissão  existentes  em
acórdão, serão eles rejeitados, quando não vierem aquelas
a se configurar.

3. Os embargos de declaração não são a via cabível para
atacar  matérias  que  não  sejam  aquelas  elencadas  nas
restritas hipóteses do art. 619 do CPP, pois o seu alcance
limita-se  ao  aperfeiçoamento  da  prestação  jurisdicional,
pressupondo, portanto, sanear possíveis omissões, dúvidas,
contradições ou obscuridades no julgado, razão pela qual
não  se  prestam  a  uma  nova  valoração  jurídica  dos
acontecimentos  envolvidos  na  lide  e  da  tramitação
processual, bem como a analisar fatos novos

4. “Segundo o cânon inscrito no art.  619, do Código de
Processo  Penal,  os  embargos  de  declaração  têm  por
objetivo  tão-somente  expungir  do  acórdão  ambiguidade,
contradição ou obscuridade ou ainda suprir omissão sobre
tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, não se
prestando para promover a reapreciação do julgado”.
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5. Embargos de declaração rejeitados

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  embargos  de
declaração, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os presentes embargos.

RELATÓRIO

David  Pinto  de  Brito interpôs  os  presentes  embargos  de
declaração,  aduzindo  omissões  nos  seguintes  pontos:  1.1  DA PRELIMINAR  DE
NULIDADE  PROCESSUAL  -  DEFICIÊNCIA  DE  DEFESA  TÉCNICA  –
MANIFESTO  PREJUÍZO  PARA  O  APENADO  –  NULIDADE  ABSOLUTA
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  523;  1.2  DO  CRIME  IMPOSSÍVEL;  1.3  DA
DOSIMETRIA DA PENA e 1.4 EXCESSIVO RIGOR PELO AUMENTO DE PENA
SUPERIOR A 1/6 E REDUÇÃO PELA TENTATIVA, dando conta de que o v. acórdão
(fls. 160/164/V) incorreu em omissão.

Alega,  preliminarmente,  a  ausência  de  Defesa  técnica,  isto
porque,  o  defensor  não  requereu  o  “exame  psiquiátrico  apto  a  demonstrar  que  o
acusado sofre de problemas mentais”. Como também, reclama da inércia do defensor
ao não solicitar “uma perícia na arma branca”. 

Suscita,  também,  que  “não  houve  enfrentamento  das  teses,
baseadas em jurisprudências”.

Outrossim, reclama da ausência no corpo do Acórdão do conteúdo
das discussões referentes a dosimetria registradas em áudio.

Requereu, por fim, o recebimento dos presentes embargos, com o
consequente provimento, para que os equívocos apontados sejam corrigidos.

Instada a se manifestar,  a douta Procuradoria de Justiça opinou
pela rejeição dos embargos (fls. 185/192).

Em seguida, os autos vieram-me conclusos, pelo que decidi pô-
los em mesa para julgamento (fls. 193).

É o relatório.
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VOTO

DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL:

Conheço  dos  embargos,  por  estarem  presentes  os  seus
pressupostos  de  admissibilidade,  notadamente  a  tempestividade,  uma  vez  que  o
recorrente,  por  seu  advogado,  foi  intimado  do  acórdão  de  fls.  160/164v,  no  dia
15.9.2017 (fls.165) e interpôs o recurso no mesmo dia (fls. 171), estando, portanto,
dentro do prazo legal em dobro que lhe é de direito.

PRELIMINARMENTE:

Alega  o  embargante,  como  preliminar  dos  embargos,  que  a
Defesa patrocinada pelo Defensoria não exerceu o seu mister de forma satisfatória,
dando conta de que o v. acórdão incorreu em omissão.

Entrementes,  não  apreciarei  dita  insurgência  sob  tal  contexto,
mas sim como mérito do recurso, pois a referida matéria foi ventilada como que omissa
no v. acórdão de fls.  160/164/v. Assim sendo, estamos diante de um dos requisitos
(omissão)  do  art.  619  do  CPP,  razão  pela  qual  sua  análise  desponta  como  objeto
principal do próprio recurso, devendo ser feita, então, na seção apropriada para tanto.

MÉRITO:

Nos embargos  em questão,  o  embargante-apelado  aponta  uma
série de omissões no julgado de 2° grau.

O  sentenciado  reclama  da  ausência  de  todo  o  conteúdo  das
discussões referentes a dosimetria aplicada. Contudo, é bom de alvitre registrar, que o
embargante não juntou as notas taquigráficas do julgamento do apelo em discussão para
sustentar suas alegações.

Porém, é de se registrar, que o Relator não está obrigado colocar no
corpo do Acórdão tudo o que foi debatido. Algumas discordâncias são avaliadas e depois
lapidadas num corpo final. A certidão do julgamento é o resumo do julgado e, aponta, que
após os debates, a sentença condenatória foi mantida de forma unânime.

Por outro lado,  em relação as demais alegações expressas nos
presentes embargos de declarações, vejo que se trata de uma mera repetição dos pleitos
apreciados no apelo, por isso, não merecem alcançar o êxito pretendido, consoante as
razões adiante expendidas:
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Revendo as conclusões do Acórdão, observa-se que não há que se
falar de omissão. 

A ementa do julgado é bastante elucidativa, vejamos (fls. 160):

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  FALTA DE  DEFESA
TÉCNICA.  DEFESA  EXERCIDA  DENTRO  DOS
PADRÕES  LEGAI.  REJEIÇÃO.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  CONDENAÇÃO  EM  ROUBO
QUALIFICADO  TENTADO  MEDIANTE  EMPREGO
DE ARMA. IRRESIGNAÇÃO. PLEITO ABSOLUTÓRIO
PELA ATIPICIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  ROUBO  EM  TRANSPORTE
COLETIVO.  TESTEMUNHA  OCULAR  DO  DELITO
QUE  EFETUOU  A  PRISÃO  DO  RÉU.  RAZÕES
RECURSAIS. DOSIMETRIA EXACERBADA. PLEITO
SUBSIDIÁRIO  DE  RELAXAMENTO  DA  PRISÃO.
VIOLÊNCIA  CARACTERIZADORA  DO  ROUBO.
PLEITO  FINAL  DE  DIMINUIÇÃO  DA  PENA
IMPOSTA. PENA BEM DOSADA. DESPROVIMENTO
RECURSAL.

1. A posterior discordância em relação à profundidade das
teses  defensivas  então  apresentadas,  ou  em  relação  às
estratégias adotadas pelos profissionais então constituídos
não tem o condão de macular de nulidade o ato, uma vez
que o réu não pode ser considerado indefeso.

2. Pleito absolutório. Materialidade e autoria comprovadas.
Assalto a transporte coletivo. Policial Militar que estava no
terminal de integração, presenciou todo o fato e conseguiu
prender  o  réu  impedindo  a  concretização  do  roubo.
Impossibilidade de absolvição.

2.  Fixação  da  pena  em  1º  grau.  Pena  bem  dosada.
Manutenção.

3. Desprovimento do recurso.”

Vê-se,  pois,  que  o  acórdão  embargado  não  pecou  em nenhum
aspecto  tratado  durante  todo  o  desenrolar  processual,  nada  havendo  de  ser  sanado.
Sequer houve a malfadada omissão quanto à questão de ordem apontada nos embargos.
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As matérias posta em discussão no apelo foram apreciadas de
forma satisfatória.

Na  verdade,  o  embargante  pretende  rediscutir  a  matéria.  Os
presentes embargos não são a via cabível para atacar tais alegações, pois o seu alcance
se limita ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, pressupondo, portanto, sanear
possíveis omissões, dúvidas, contradições ou obscuridades no julgado, razão pela qual
não se prestam a uma nova valoração jurídica dos acontecimentos envolvidos na lide e
da tramitação processual, bem como a analisar fatos novos.

Desta feita, não há como conhecer dos embargos. Assim, hei de
me valer da jurisprudência para proclamar a vontade legal nesse sentido:

“EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  COM  EFEITOS
MODIFICATIVOS.  OMISSÃO  E  OBSCURIDADE.
DESVALORAÇÃO  DA  PROVA.  INOCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO.  Preconiza  a
legislação  acerca  dos  Embargos  Declaratórios  que  estes
visam  sanar  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão existentes em acórdão, podendo gerar, inclusive,
efeitos  modificativos  quando  necessário.  Logo,  ausentes
quaisquer  dessas  hipóteses,  impõe-se  rejeitá-los.  Os
embargos não se prestam para reexame de questões já
debatidas,  sobretudo,  quando  inexistentes  qualquer
hipótese  a  sanar. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00007733120128150681,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES.  CARLOS
MARTINS BELTRÃO FILHO , j. em 10-10-2017) ”.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.
Contradição.  Obscuridade.  Ambiguidade.  Inexistência.
Rejeição. - Na consonância do previsto no art. 619 do CPP,
os  embargos  de  declaração  se  consubstanciam  em
instrumento processual destinado a retificar do julgamento
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  sem
modificar a substância da decisão, não se prestando para
buscar  aclaração  sobre  o  convencimento  do  Órgão
Julgador,  principalmente  quando  têm  o  nítido
propósito de obter o reexame de tese já devidamente
exaurida  pelo  relator  do  aresto  embargado.  -  Ponto
outro, o referido remédio não tem o condão de obrigar o
julgador  a  renovar  ou  reforçar  a  fundamentação  do
decisório,  bem  como  a  reexaminá-lo,  inserindo
desnecessariamente  citações  de  normas  legais  e
constitucionais, apenas para contentar o anseio das partes.
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(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00021654720108150981, Câmara Especializada Criminal,
Relator DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO , j. em 10-
10-2017) 

E essa é, também, a inteligência do Excelso Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

“STF-0096688)  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
INQUÉRITO.  RECEBIMENTO  DE  DENÚNCIA.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÕES  INEXISTENTES.  PRETENSÃO  DE
MERO  REEXAME  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO. Os  embargos  de
declaração  não  constituem  meio  hábil  para  reforma  do
julgado,  sendo  cabíveis  somente  quando  houver  no
acórdão  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão,  nos termos do art.  619 do Código de Processo
Penal. No caso, não se constata a existência de qualquer
das  deficiências  apontadas  pelo  embargante,  que  tão
somente  invoca  fundamentos  já  esgotados  no  acórdão
impugnado. Embargos de declaração rejeitados. (Segundos
Emb. Decl.  no Inquérito  nº  3984/DF, 2ª  Turma do STF,
Rel.  Edson  Fachin.  j.  14.02.2017,  unânime,  DJe
16.03.2017). ”.

O colendo Superior  Tribunal  de Justiça  tem entendimento que
podemos verificar do seguinte escólio:

“STJ-0807652)  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DO PAD POR AUSÊNCIA DE DEFESA
TÉCNICA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
CARACTERIZADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
REVISÃO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A teor do disposto no art. 619 do Código de Processo
Penal,  os  embargos  de  declaração,  como  recurso  de
correção,  destinam-se  a  suprir  omissão,  contradição  e
ambiguidade ou obscuridade existente no julgado. Não se
prestam,  portanto,  para  sua  revisão  no  caso  de  mero
inconformismo da parte. 2. Na hipótese, verifica-se que o
embargante  limitou-se  a  repetir  os  argumentos  da
petição  inicial,  já  suficientemente  analisados  no
acórdão embargado. Manifesta, assim, a pretensão de, na
verdade,  rediscutir  o  que  já  foi  claro  e  coerentemente
decidido,  buscando  efeitos  infringentes  em  situação  na
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qual  não  são  cabíveis.  3.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (EDcl  no  Habeas  Corpus  nº  386.036/ES
(2017/0012869-9), 5ª Turma do STJ, Rel. Ribeiro Dantas.
DJe 01.08.2017).”. 

Os embargos  declaratórios,  por  conseguinte,  não se  prestam à
reforma da decisão, nem para apreciar incursões de matérias processuais novas, mas,
sim, ao aperfeiçoamento de todo e qualquer julgado, nas restritas hipóteses do art. 619
da Lei Instrumental Penal.

Diria, finalmente, que a matéria submetida à cognição da Egrégia
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba foi percucientemente
analisada  e  dissecada,  não  havendo  omissão,  nem,  tampouco,  contradição  ou
obscuridade, quer na parte decisória, quer na fundamentação do v. acórdão.

Ante todo o exposto, rejeito os presentes embargos.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento,  com voto,  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, na Presidência da Câmara Criminal,
dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho (Relator) e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente aos trabalhos como membro da Procuradoria de Justiça,
o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Miguel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 07 de novembro de 2017.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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